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HOMOLCGÂÇÃO I}E PARECER TÉCNICO
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EXERCÍCIO 2*2A

O Prefeito Municipal de Portão" DELMAR HOF.F, RESOLYE HOL1OLOGAR O

PARECER TECNICO ernititlo pela Comissãa de À.,íçrnitoramento e Fiscalização e Cestor cla

Parceria, que se pronuncior"r de forma erpÍessa ao apreciar a documentação apresentada pela

CTG YELHA CA&{BOI{A, concluinclo que a CIrganização de Sociedade Civil respeitou os

requisitos preestatrelecidos na Lei n". 13.019/2*14 e suas alterações, ainda os termos

conticlos no Decrets de nn. 996 de 24fi312017. estando a Organização APROVADA, cour

base no art. 69" §\5o. I e consitlerada REGULAR contbrme art. 72. I da Lei Fcderal

13.019i2014. em suas prestações de contas- contbrme Plano de Trabalho apresentado pela OSCI

na ocasião da celebraçào rio Termo de Fornento.

Portão {RS). Gabinete do Executivo Municipal, eni 26 de Fei-ereiro

Registre-se e Publique-se.
I)ata supr*.


